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PROJETO DE LEI Nº 0397/2025  
Em, 01 de dezembro de 2025 

 
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DA GUARDA 
MUNICIPAL NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Fica instituída, no Calendário Oficial do Município de Cabo Frio, a Semana 
Municipal de Segurança Pública e da Guarda Municipal, a ser comemorada anualmente 
na semana que compreenda o dia 10 de outubro, data em que se celebra o Dia Nacional 
da Guarda Municipal, instituído pela Lei Federal nº 12.066, de 29 de outubro de 2009. 
 
Art. 2º - A Semana Municipal de Segurança Pública e da Guarda Municipal terá como 
objetivos: 
I – promover debates, ações educativas e atividades voltadas à prevenção da violência; 
II – valorizar a Guarda Municipal de Cabo Frio e demais forças de segurança; 
III – incentivar projetos, estudos e práticas inovadoras para melhoria da segurança 
pública; 
IV – integrar a sociedade civil, o Poder Público e profissionais da área na construção de 
políticas públicas de segurança; 
V – fortalecer a conscientização sobre cidadania, disciplina, prevenção e 
responsabilidade social. 
 
Art. 3º- Durante a Semana Municipal de Segurança Pública e da Guarda Municipal 
poderão ser realizadas palestras, seminários, campanhas, formações, exposições, 
premiações de iniciativas e demais atividades definidas pelo Poder Executivo. 
 
Art. 4º- O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas, privadas e 
organizações da sociedade civil para execução das ações previstas nesta Lei. 
 
Art. 5º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões, em 01 de dezembro de 2025. 
 

ANDRÉ LUIZ LOBO FILHO 
VEREADOR(A) 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei propõe a criação da Semana Municipal de Segurança 
Pública e da Guarda Municipal com o objetivo de fortalecer ações preventivas, 
promover a integração entre sociedade e forças de segurança, e incentivar práticas que 
contribuam para a redução da violência em Cabo Frio. 

Por ser uma cidade turística com grande fluxo de visitantes, Cabo Frio necessita 
de constante aprimoramento nas políticas de segurança. A Semana permitirá debates, 
capacitações e ações educativas que auxiliem na construção de um ambiente mais 
seguro. 

A escolha da semana do dia 10 de outubro reforça a valorização da Guarda 
Municipal, cujo dia nacional é celebrado conforme a Lei Federal nº 12.066/2009. 

Diante da relevância social e do impacto positivo esperado para a comunidade 
cabo-friense, solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação deste Projeto 
de Lei. 
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